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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - O artigo zg da Lei Municipal n2 38, de 2< 
de janeiro de 1.953, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 2Q - O Salário-FamÍlia, insti tuido pela prest 
, ... 

te lei, sera concedido mediante habilitaçao do interessado, a todo 
servidor ou inativo, que tiver alimentários, na razão de Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros) por al1mentário. 11 

, 
Aftigo zg- Esta lei entrara em vigor no_ dia lG d~ ja 

ro de 1.957, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, em 11 
de dezembro de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, ao& 
catorze de dezembro de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
Jose Monteiro 

Chefe da Secção do Exp. e Pessoal 


